
 
Dá denominação ao Laboratório de Análises Clínicas do Hospital Raymundo Campos e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus representantes legais, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominado "José Gustavo da Silva", o Laboratório de Análises Clínicas, do Hospital 
Raymundo Campos. 

Art. 2º Todos os impressos do referido laboratório deverá constar o nome do Sr. José Gustavo da 
Silva. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Branco, 23 de novembro de 2001. 

 
Hélio Márcio Campos 
Prefeito Municipal 

 
Dra. Flávia Soares Moreira Chaves 
Procuradora Geral 


